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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO 
NA ANVISA. EFICÁCIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÃO DO 
ACÓRDÃO. FATOS E PROVAS. JUÍZO DE VALOR. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL.
1. Verifica-se que, ao decidir a controvérsia, no mérito, o Tribunal de 
origem considerou ser devido o fornecimento de medicamento – ainda 
que não constante de protocolo e listas do SUS – com base no art. 196 da 
Constituição Federal. Torna-se inviável a análise da matéria em Recurso 
Especial, sob pena de usurpação da competência do STF. Ademais, o 
recorrente não cuidou de aviar o indispensável Recurso Extraordinário 
para questioná-la, o que faz incidir a Súmula 126 do STJ.
2. A decisão do Tribunal a quo está alinhada ao entendimento do STJ de 
que o fato de o medicamento ainda não contar com registro na Anvisa, 
deve ceder lugar às recomendações médicas, quando estas reconhecem a 
eficácia do aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando 
se tratar da necessidade de proteção à saúde da criança, que requer 
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015).
3. Recurso Especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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